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Indica  ao  Governador  do  Estado  de  Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com
cópia  ao  Excelentíssima  Senhora  Maureen
Lazaretti, a necessidade de regulamentação da
Lei nº 10.669, de 16 de janeiro de 2018, que
altera e revoga dispositivo da Lei nº9.408, de
01 de Julho de 2010.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do
Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. Mauro Mendes com cópia a Excelentíssima Senhora Maureen Lazaretti,
Secretário de Estado de Fazenda, a necessidade de regulamentação da Lei nº 10.669, de 16 de janeiro de
2018, que altera e revoga dispositivo da Lei nº 9.408, de 01 de Julho de 2010.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição indicativa tem como escopo demonstrar a necessidade de regulamentação da Lei
nº10.669, de 16 de janeiro de 2018 que Altera e revoga dispositivos da Lei nº8.464, de 04 de abril de 2006,
altera dispositivo da Lei nº 9.408, de 01 de Julho de 2010, e dá outras providências.

A referida lei autoriza a criação da tilápia (exótica) em tanque-rede no Estado, no entanto, a mesma não foi
regulamentada até a presente data. Vale frisar que lei é de suma importância para grandes e pequenos
produtores, visto que têm impossibilitado a atividade e por consequência prejudica o empreendedorismo
voltado a esta seara.

Consoante ofício anexo, o município de Juscimeira manifesta a sua intenção de regulamentação da Lei
nº10.669/2018, que fomenta o mercado de pescado daquela região.

Mato Grosso é o 4º Estado no ranking nacional de produção de pescado com aproximadamente 60 mil
toneladas por ano, segundo o site do Governo do Estado de Mato Grosso, assim sendo, nada mais
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pertinente do que fomentar a atividade.

Pelas razões acima esposadas, tendo em vista a relevância do tema em tela, conto com aprovação da
presente proposição com a finalidade de indicar questão de suma importância.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Maio de 2019

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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